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2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A presente contratação tem por fundamento a necessidade de assegurar condições adequadas de ensino e aprendizagem aos alunos e professores da rede municipal de ensino, por meio da aquisição de materiais escolares destinados à composição de kits escolares para utilização no ano letivo de 2026.
O fornecimento de kits escolares aos alunos visa garantir igualdade de acesso aos materiais básicos indispensáveis ao desenvolvimento das atividades pedagógicas, contribuindo para a permanência escolar, para a melhoria do desempenho acadêmico e para a redução de desigualdades socioeconômicas. Já a disponibilização de kits aos professores objetiva oferecer suporte adequado ao exercício da atividade docente, favorecendo o planejamento, a execução das aulas e a qualidade do processo de ensino-aprendizagem.
A iniciativa está alinhada às atribuições constitucionais do Município no tocante à oferta da educação básica, bem como às diretrizes da política educacional municipal, que priorizam a valorização dos profissionais da educação, a inclusão social e a melhoria contínua da qualidade do ensino público.
Além disso, a aquisição centralizada dos materiais possibilita maior eficiência administrativa, padronização dos itens distribuídos, racionalização de custos e melhor gestão logística, em consonância com os princípios da economicidade, da eficiência, da isonomia e do interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021.
Dessa forma, resta evidenciada a necessidade, a razoabilidade e a legitimidade da contratação, como medida indispensável ao atendimento do interesse público e à garantia de condições adequadas para o desenvolvimento das atividades educacionais no âmbito da rede municipal de ensino.

3. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar encontra-se prevista para inclusão no Plano de Contratações Anual – PCA do exercício de 2026, o qual ainda está em fase de elaboração pela Administração Municipal.
Ressalta-se que a demanda identificada é compatível com as necessidades permanentes do Município no que se refere à continuidade dos serviços essenciais de inspeção sanitária e fiscalização de produtos de origem animal, especialmente para cobertura de afastamentos temporários do Médico Veterinário Oficial. Dessa forma, a contratação será devidamente inserida no PCA 2026, observando-se as diretrizes de planejamento estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021.
Até a conclusão e aprovação formal do Plano de Contratações Anual, a Administração adotará as providências necessárias para assegurar o alinhamento do presente processo às normas de planejamento, garantindo a regularidade e a compatibilidade da contratação com o orçamento e as prioridades administrativas do Município.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para o fornecimento dos itens pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.

5. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE
A estimativa das quantidades a serem adquiridas foi elaborada com base no levantamento do número de alunos matriculados e de professores em exercício na rede municipal de ensino para o ano letivo de 2026, considerando-se os dados oficiais fornecidos pela Secretaria Municipal de Educação, bem como a projeção de matrículas e a reposição técnica necessária.
Para fins de planejamento, a quantidade de kits escolares destinados aos alunos corresponde ao total de alunos regularmente matriculados na educação infantil e no ensino fundamental da rede municipal, acrescida de margem técnica destinada a atender eventuais variações de matrícula, transferências, perdas, extravios ou necessidades supervenientes ao longo do ano letivo.
Da mesma forma, a quantidade de kits escolares destinados aos professores foi definida com base no quantitativo de docentes em efetivo exercício nas unidades escolares da rede municipal, contemplando igualmente uma margem de segurança para suprir possíveis substituições, contratações temporárias ou demandas pedagógicas adicionais.
Ressalta-se que a adoção dessa metodologia visa assegurar o atendimento integral da demanda, evitar desabastecimentos e minimizar a necessidade de aquisições emergenciais, observando-se os princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade e do interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O levantamento de mercado foi realizado com base em pesquisa de preços obtida diretamente junto a fornecedores do ramo, bem como por meio da análise de contratações similares realizadas por órgãos da Administração Pública, observando-se os critérios de compatibilidade, atualidade e representatividade dos valores praticados.
A partir das informações coletadas, foi estimado que o valor total da contratação corresponde a R$ 51.475,80 (cinquenta e um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos).

7. [bookmark: _Hlk143010936]DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na aquisição de materiais escolares, mediante contratação de empresa especializada, para a composição, montagem e fornecimento de kits escolares prontos, destinados aos alunos e professores da rede municipal de ensino, para utilização no ano letivo de 2026.
Os kits escolares serão entregues integralmente montados, acondicionados em embalagens adequadas e padronizadas, contendo todos os itens especificados pela Administração, em conformidade com as exigências técnicas, quantitativos e padrões mínimos de qualidade estabelecidos no processo de contratação. Os kits destinados aos alunos serão definidos conforme a etapa e modalidade de ensino, enquanto os kits destinados aos professores contemplarão materiais de apoio às atividades pedagógicas.
A solução abrange, além do fornecimento dos materiais, a montagem, embalagem, identificação e entrega dos kits nos locais previamente indicados pela Administração, dentro dos prazos estipulados, assegurando a disponibilidade dos materiais em tempo hábil para o início ou desenvolvimento do período letivo.
A contratação de forma centralizada permitirá maior eficiência administrativa, padronização dos itens, controle de qualidade, racionalização de custos e otimização da logística de distribuição, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e do interesse público.
Dessa forma, a solução proposta atende de maneira integrada às necessidades da rede municipal de ensino, garantindo condições adequadas para o desenvolvimento das atividades educacionais e contribuindo para a efetividade das políticas públicas de educação.

8. PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS:
Considerando a natureza dos materiais a serem adquiridos, bem como a necessidade de padronização dos kits escolares, optou-se pelo agrupamento dos itens por lote, de modo a garantir a uniformidade dos produtos distribuídos, a compatibilidade entre os materiais e a adequada composição dos kits escolares.
O agrupamento por lote também contribui para a racionalização do processo de aquisição, a simplificação da gestão contratual e logística, além de favorecer a economicidade e a eficiência administrativa, sem prejuízo à competitividade do certame, em conformidade com os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021.

9. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS
Com a presente contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados:
· Garantir o fornecimento oportuno de kits escolares completos e padronizados aos alunos da rede municipal de ensino para o ano letivo de 2026, assegurando condições adequadas para o desenvolvimento das atividades pedagógicas desde o início do período letivo;
· Promover a igualdade de acesso aos materiais escolares básicos, contribuindo para a inclusão social, a permanência escolar e a redução das desigualdades socioeconômicas entre os alunos;
· Oferecer suporte adequado aos professores da rede municipal, por meio da disponibilização de materiais que auxiliem o planejamento e a execução das atividades docentes, fortalecendo a qualidade do processo de ensino-aprendizagem;
· Assegurar maior eficiência administrativa e logística, mediante a aquisição centralizada e o fornecimento padronizado dos materiais escolares;
· Otimizar a aplicação dos recursos públicos, observando os princípios da economicidade, da eficiência, da isonomia e do interesse público, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021;
· Contribuir para a melhoria contínua da qualidade do ensino público municipal.


10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
Para a adequada formalização e execução da contratação, a Administração deverá adotar previamente as seguintes providências:
· Realizar o levantamento atualizado do quantitativo de alunos matriculados e de professores em exercício na rede municipal de ensino para o ano letivo de 2026;
· Definir a composição dos kits escolares, com a especificação técnica detalhada dos itens, quantidades, padrões de qualidade e requisitos mínimos de desempenho;
· Efetuar a pesquisa de preços e o levantamento de mercado, conforme as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, visando à obtenção de estimativa de valor compatível com os preços praticados;
· Garantir a existência de dotação orçamentária suficiente e adequada para suportar as despesas decorrentes da contratação;
· Elaborar e aprovar os documentos técnicos necessários, tais como Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e demais peças exigidas;
· Definir o modelo de contratação, o critério de julgamento e a forma de parcelamento ou agrupamento dos itens;
· Designar os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato;
· Planejar a logística de recebimento, armazenamento e distribuição dos kits escolares às unidades de ensino.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS/INTERDEPENDENTES
Não há necessidade de contratações aquisições correlatas ao objeto ora debatido.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
A contratação para aquisição de materiais escolares poderá gerar impactos ambientais de baixa magnitude, principalmente relacionados à utilização de recursos naturais na fabricação dos produtos, à geração de resíduos sólidos oriundos das embalagens e ao descarte de materiais ao final de sua vida útil.
Como medidas mitigadoras, a Administração adotará as seguintes providências:
· Priorizar, sempre que possível, a aquisição de materiais produzidos com matérias-primas recicláveis ou provenientes de fontes sustentáveis, observadas as especificações técnicas e a viabilidade econômica;
· Estimular o fornecimento de produtos com maior durabilidade, visando à redução da necessidade de reposição e, consequentemente, do consumo de recursos naturais;
· Orientar quanto ao uso racional dos materiais escolares, incentivando práticas de reutilização e conservação;
· Adotar procedimentos adequados para o gerenciamento e a destinação ambientalmente correta dos resíduos sólidos, especialmente das embalagens, em conformidade com a legislação ambiental vigente;
· Avaliar a possibilidade de redução de embalagens excessivas e o uso de embalagens recicláveis ou reutilizáveis.
As medidas propostas visam minimizar os impactos ambientais decorrentes da contratação, promovendo práticas sustentáveis e alinhadas aos princípios do desenvolvimento sustentável e da responsabilidade socioambiental da Administração Pública.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação para a aquisição de materiais escolares destinados à composição de kits escolares para distribuição aos alunos e professores da rede municipal de ensino, no ano letivo de 2026, mostra-se necessária, adequada e vantajosa para a Administração Pública.
A demanda encontra respaldo nas atribuições constitucionais do Município, atende às diretrizes da política educacional municipal e está alinhada aos princípios da legalidade, do planejamento, da eficiência, da economicidade, da isonomia e do interesse público, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021.
Assim, restou demonstrada a viabilidade técnica, econômica e administrativa da contratação, recomendando-se o prosseguimento do processo licitatório, com a adoção da solução proposta, a fim de assegurar condições adequadas para o desenvolvimento das atividades educacionais na rede municipal de ensino.

Humaitá/RS, 12 de janeiro de 2026.
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MAIKON GUTH MODESTO
Secretário Municipal de Educação e Cultura
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